
 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PROJETO DE LEI Nº 7.766, DE 2010 

Altera o inc. V do art. 6º da Lei nº 9.717, 

de 27 de novembro de 1998, para permitir 

empréstimos consignados entre os segurados e 

os fundos previdenciários dos regimes próprios 

de previdência social dos servidores públicos 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e dos Militares dos Estados e do 

Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inc. V do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ......................................................................................... 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e 

ativos para empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a entidades da 

administração indireta, ressalvados os empréstimos consignados 

aos respectivos segurados, obedecidos os limites definidos pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado JUSCELINO FILHO 

Presidente 

 


